20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024
PROJETO DE LEI 404/2024 DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Deputado Pedro Fernandes emitir parecer ao Projeto de Lei 404/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró, colocando a Emenda aditiva do Deputado Delegado Camargo, concedendo um prazo de até 180 dias para que as escolas possam cumprir essa lei proposta por nossa autoria.

O SR. PEDRO FERNANDES - Projeto de Lei 404/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró, que “Dispõe sobre a substituição dos equipamentos sonoros (sirenes e alarmes por sinaleiros musicais) utilizados nas instituições de ensinos públicas e privadas no âmbito do Estado de Rondônia.” com a Emenda do nobre Deputado Delegado Camargo, alterando para 180 dias para que as escolas se adequem a essa situação.
Meu parecer é favorável, com a Emenda do Deputado Camargo.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Pedro Fernandes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer com Emenda. 
